

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
                                                      REDAÇÃO FINAL DO 
          PROJETO DE LEI N.º 094/2025

         A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Extraordinária, realizada em 22 de dezembro de 2025 aprovou, de autoria do Poder Executivo                                            o seguinte:                                                                                                                                                                                          
    PROJETO DE LEI N.º 094/2025

   Altera Art. 7.º Inciso I e Art. 8.º da Lei Municipal                              n.º 2.123/2024.

                  Art. 1.º Altera parcialmente a Lei Municipal n.º 2.123/2024, no seu art. 7.º Inciso I e dá nova redação ao Art. 8.º e cria os incisos IV, V e VI.

                “Art. 7.º Ficam autorizados:
                   I – O Poder Executivo, mediante Decreto, a abertura de Créditos Suplementares até o limite de 20% da sua despesa total fixada, compreendendo as operações intraorçamentárias, com a finalidade de suprir insuficiência de dotações orçamentárias, mediante a utilização de recursos provenientes de:
                   ...
                    Art. 8.º Além dos créditos suplementares autorizados no inciso I do artigo 7.º, e sem prejuízo do limite estabelecido nele, fica o Poder Executivo, também, autorizado a abrir créditos suplementares destinados a atender: NR
                    I – dotações do Grupo de Natureza da Despesa 1 – Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de despesas consignadas ao mesmo grupo;

                    II – despesas decorrentes de sentenças judiciais, amortização, juros e encargos da dívida;

                    III – despesas financiadas com recursos provenientes de operações de crédito, alienação de bens e transferências voluntárias da União e do Estado;

                     IV – incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do exercício anterior, efetivamente apurados em balanço;

                     V – excesso de arrecadação;

                     VI –  transferências especiais da União;

                     VII – Reserva de Contingência. 

                     Art. 2.º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 22 de dezembro de 2025.
VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

     ANDERSON BARCELOS CORRÊA – PSDB – PRESIDENTE:_________________________________

ADRIANA MACHADO TEIXEIRA –PSDB - VICE-PRESIDENTE:_____________________________

LIZIANE JARDIM – MDB:______________________________________________________________
